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PROJETO DE LEI Nº 013, DE 28 DE SETEMBRO DE 2015. 

 

Dispõe sobre a obrigatoriedade da instalação de guarda-volumes nos estabelecimentos 

bancários do Município. 

 

A Câmara Municipal de Coronel Pacheco aprovou e o Prefeito Municipal sanciona a 

seguinte Lei. 

 

Art. 1° - Os estabelecimentos bancários que utilizarem detector de metal em sua porta de 

acesso ficam obrigados a instalarem guarda-volumes para atendimento de consumidores e 

usuários. 

 

Parágrafo único. O guarda-volumes deverá estar situado em local visível, próximo à porta 

giratória de segurança do estabelecimento bancário, e de fácil acesso a pessoas portadoras 

de deficiência física ou com mobilidade reduzida. 

 

Art. 2º- Durante todo o tempo de atendimento ao consumidor e usuário de serviços 

bancários que tenha se utilizado do guarda-volumes, os objetos por ele depositados estarão 

sob a responsabilidade do estabelecimento bancário. 

 

Art. 4º- É vedada a cobrança de qualquer valor relativo à utilização do guarda-volumes por 

consumidor ou usuário dos serviços bancários. 
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Art.5º- Os estabelecimentos bancários somente obterão o alvará de funcionamento ou sua 

renovação mediante a comprovação da instalação guarda-volumes. 

 

Art. 6º O Poder Executivo poderá regulamentar a presente lei no que couber. 

 

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação. 

            

Sala das Sessões Tancredo de Almeida Neves, 28 de setembro de 2015. 

 

 

Jorge Luiz da Silva 

Vereador 
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